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do Distrito de Setbal - Servigos Pdblicos

A concepgdo de um Prémio Distrital da Qualidade surgiu na sequéncia da experiéncia e resultados alcangados com o Programa
de Modernizagdo Administrativa das Autarquias de Settbal (PROMAAS), tendo a AMRS como elemento coordenador deste
programa & escala Distrital dado corpo ao projecto, langando a 12 Edigdo deste Prémio, no ano de 2000.

Na esteira da experiéncia j& vivida em torno das suas primeiras edigdes, e muito para além da competigdo, este Prémio Distrital
visa dar visibilidade, primeiro no interior da "comunidade autarquica" e depois para o piblico em geral, aos servigos e
projectos/programas inovadores e de qualidade da Administragdo Local, ou seja, nos Municipios e nas Freguesias do Distrito de
Setiibal.

Sendo actualmente uma iniciativa de referéncia, o Prémio da Qualidade do Distrito de Set(bal — Servigos Pdblicos pretende
munir as entidades concorrentes de um diagndstico das organizagdes, através de um instrumento de auto-avaliagdo, que lhes
permita desenvolver futuros mecanismas de eficcia e eficiéncia dos servigos, através da melhoria continua.

o Desta forma, o Prémio da Qualidade ambiciona langar mais e melhores sementes para a divulgag&o e fortalecimento da
Qualidade nos Servigas Publicos do Distrito de Setdbal, no sentido de beneficiar das melhores préaticas conhecidas e de
potenciar os ganhos que resultam das sinergias intermunicipais.

Premiar os servigos piblicos de Municipios e Freguesias que se distingam pela Qualidade na realizagdo de projectos e
programas.

e Valorizar nos servigos, 0s projectos e programas ligados a inovagdo, a criatividade, aos meios utilizados e aos resultados
obtidos, a partir dos novos critérios estabelecidos pela Fundagao Europeia para a Gestdo da Qualidade;

e Divulgar as experiéncias reconhecidas, relevando as solugdes especificas encontradas, potenciando de uma forma
sistemaética e periddica o acessa as melhores préticas de gestao;

e Possibilitar a avaliagdo externa dos servigos e projectos/programas e a troca de experiéncias com diferentes organizagoes e



praticas de gestdo, potenciando por esta via novas areas de progresso e melhoria continua;

e Difundir junto da opinido plblica em geral, e da Comunidade Local e Regional em particular, os casos de sucesso da Qualidade
em Servigo Pdblico no Distrito, aumentando os canais de comunicagdo, de informagdo e de participagdo entre todos os que
intervém ou sdo agentes nos processos da Administragdo Local.

0 concurso € extensivo a todos os servigos da Administragao Piblica Local, Municipios e Freguesias do Distrito de Setibal que
queiram ver reconhecida a Qualidade do trabalho desenvalvido.

As candidaturas apresentadas podem corresponder apenas a uma rea especifica de intervengdo, envolver diferentes areas da
mesma organizagdo, ou apenas respeitar a um processo de trabalho especifico.

No caso de uma mesma entidade concorrer com mais do que uma candidatura, a sua inclusdo na lista dos seleccionados
depende, para além do cumprimento dos requisitas referidos no ponto 3, da decisdo do Conselho Intermunicipal para a
Qualidade e Inovagao — CIQI (tal como definido no ponto 8.3. deste regulamento), que seré tomada em fungdo do n(imero total
de candidaturas e do cumprimento dos prazos estabelecidos para a fixagdo dos resultados do Prémio.

As intengdes de candidatura devem ser dirigidas & AMRS - Associagdo dos Municipios da Regido de Setibal, ser subscritas pelo
dirigente maximo da organizagao candidata e conter, obrigatoriamente, 0s seguintes elementos:

0 Formuldrio de pré-candidatura (disponibilizado no sitio da internet da AMRS) deve ser entregue até data previamente
definida pela AMRS devidamente preenchido, com um breve descritivo contendo:

e Valorizar
® Informag&o base sobre a organizagéo candidata;

e Organigrama do(s) serviga(s) envolvida(s), lista da equipa de projecto (interna e externa) e do pessoal envolvido na sua
aplicagdo prética;

e Descrigdo e enquadramento, parcial ou total, do projecto.

Compete a Comissdo Técnica (tal como definida no ponto 8.2. deste regulamento) verificar o cumprimento dos requisitos
administrativos e técnicos e elaborar o respectivo relatério de pré-selecgdo. No caso de alguma candidatura ndo ser
contemplada na pré-selecgéo para o Prémio, a Comiss&o Técnica deverd explicitar as razoes que determinaram essa proposta.

0 relatério de pré-selecgdo serd apreciado pelo Conselho Intermunicipal para a Qualidade e Inovagao, devendo a AMRS
informar, antes de iniciar a etapa seguinte, as entidades responséveis pelos projectos eventualmente excluidos.

As candidaturas que tenham sido pré-seleccionadas, ou seja, as que tenham respeitado os requisitos administrativos e técnicos
de pré-selecgdo, serdo consideradas para a etapa seguinte, que integra as seguintes actividades:




Comunicagdo das candidaturas seleccionadas

Formagéo das equipas e inicio da Consultadoria

Relatdrio Final por Candidatura (em formato papel e digital)

Determinagdo do Calendrio das visitas de Auditoria

Proposta de Resultados pela Comissao Técnica

As Candidaturas deverao ser apresentadas até data pré-definida pela AMRS.

Em circunstancias excepcionais, devidamente fundamentadas, podera a AMRS prorrogar o referido prazo.

a) Exercicio de auto-avaliagdo do projecto aplicando como referéncia/base os nove critérios da Estrutura Comum de Avaliagdo
(CAR);

b) Audicdo dos destinatérios do projecto, quer sejam internos ou externos a organizagao, e explicitagdo do sistema
estabelecido para assegurar que, de forma sistemética, se ouve e faz reflectir na organizacao a voz do destinatario;

c) Os anexos considerados necessarios pela organizagdo candidata para evidenciar e demonstrar meios, processos e
resultados referenciados na candidatura.

Os Requisitos Administrativos contemplam a inclusdo dos elementos constantes em 4.2.

Caso se verifiquem algumas lacunas ou insuficiéncias relativas a estes elementos, a organizagdo candidata dispde de oito dias (a
partir da sua notificagdo formal por carta, fax ou e-mail) para, junto da Comissé&o Técnica, corrigir e ultrapassar essas lacunas
ou insuficiéncias.

Os requisitos técnicos contemplam a informagdo incluida na Candidatura, relativa a:

Enquadramento do projecto nos nove critérios da Estrutura Comum de Avaliagdo (CAF);

Estrutura e conteddo dos procedimentos associados ao projecto e respectivo sistema de revisao;

Exercicio de auto-avaliagdo do projecto, aplicando os critérios do Prémio, seguindo a Estrutura Comum de Avaliagdo (CAF);

Estrutura, conteddo e sistema de revisdo da avaliagdo dos Clientes do projecto;

Apresentacdo, evidéncia e demonstracao dos resultados obtidos, quer relativamente aos Clientes quer aos intervenientes.

No caso de se verificarem lacunas ou insuficiéncias que dificultem a apreciagdo posterior da candidatura, a AMRS informard a




entidade candidata sobre a informag&o em falta e respectivo prazo de remessa, e disponibilizar-se-a para prestar os
esclarecimentos e o apoio técnico que venham a ser salicitados pelas autarquias.

Cada equipa candidata devera elaborar um Relatdrio descritivo da sua Candidatura contendo:
- Informag&o base sobre a organizagdo candidata;

- Organograma do(s) servigos(s) envolvidos e lista da equipa de projecto (interna e externa) e do pessoal envolvido na sua
aplicagdo prética;

- Descrigéo e enquadramento, parcial e total, do servigo)projecto nos nove critérios do Prémio;
- Procedimento associados a implementagao do projecto;

- Os anexos considerados necessarios pela organizagdo candidata para evidenciar e demonstrar meios, processos e resultados
referenciados na candidatura.

A equipa de consultores ir4 apoiar as equipas sobre todos os critérios da CAF através da realizagdo de reunides de trabalho no
periodo pré-definido pela AMRS.

Em circunstancias excepcionais, devidamente fundamentadas, poderé a AMRS prorrogar o referido prazo.

A Comissao Técnica deve elaborar a lista das candidaturas seleccionadas que, depois de aprovada pelo jiri (tal como estd
definido no ponto 8.1. deste regulamento), serd objecto de divulgac&o a todas as entidades candidatas.

A AMRS apresentard ao ClBI um calendério com as datas para a realizagao das visitas dos auditores as entidades candidatas
que deverd decorrer no periodo pré-definido pela AMRS.

Apds a sua aprovacdo pelo ClQI, serd dado conhecimento desse calendério a todos os interessados, s6 havendo lugar a
eventuais alteragdes com o acordo das partes envolvidas (entidade visitada e Comissé&o Técnica).

0 auditor responsével deverd elaborar um Relatério final por entidade e por projecto, do qual constaré uma apreciagdo critério
a critério, uma apreciagdo global e a classificagdo atribuida. No caso de ndo ser possivel a aplicagdo de um qualquer dos nove




critérios da CAF que integram o Prémio, deverd esclarecer as razoes que o justificam.

0 relatério assim elaborado devera ser analisado pela Comissao técnica e validado por esta antes de ser presente ao Juri do
Prémio.

Serdo elaborados pelos consultores/auditores relatérios finais que incluem a avaliagdo de todos os critérios, incluindo
constatagdes e sugestdes de melhoria, e respectiva pontuagdo, que posteriormente serdo enviados para as entidades
candidatas.

Em paralelo com a validagdo dos Relatdrios Finais por projecto, a Comissédo Técnica, depois de verificar e garantir a aplicagéo
correcta, harmoniosa e consistente de todos os critérios do Prémio, elaborara uma Proposta de Resultados, tendo por base a
pontuagdo atribuida por cada consultor/auditor.

No caso de se verificarem ajustamentos superiores a 10% no total dos pontos obtidos por cada entidade/projecto, a Comissao
Técnica deverd incluir, em anexo a Proposta de Resultados, as razoes que justificaram esse ajustamento.

A Proposta de Resultados deverd indicar, para cada entidade/projecto, o total dos pontos obtidos e a sua posigao relativa em
cada critério considerado.

0 Prémio Distrital da Qualidade em Servigos Pdblicos — Settibal sera atribuido pelo Jiri do Prémio a partir da Proposta de
Resultados apresentada pela Comissdo Técnica, e contemplara os trés projectos melhor avaliados pelo conjunto de melhores
resultados globais (1°, 2° e 3° lugar).

Para além dos prémios referidos no ponto anterior, o Jlri poderd ainda atribuir as mengdes honrosas que entender por
convenientes, tendo por base os objectivos subjacentes ao presente Prémio da Qualidade.

A atribuigdo do Prémio contempla as seguintes situagdes:
a) Peca escultdrica e respectivo Certificado

A atribuir a entidade candidata e recebida pelo seu representante maximo - o Presidente (ou, por delegagao, um seu
representante).

b) Certificado individual

A atribuir a todos os elementos da equipa do projecto.



A atribuigdo do Prémio serd feita em Sessdo Pdblica a realizar no final do biénio da edigdo a que se refere.

Para essa Sessdo, que terd lugar obrigatoriamente em local situado no Distrito de Setibal, a AMRS elaboraré uma lista das
entidades e pessoas a convidar, para além das que representem as entidades seleccionadas para o Prémio.

Quer a AMRS, quer as entidades seleccionadas, poderdo divulgar a atribuigdo do Prémio, referindo obrigatoriamente o seu
cardcter Distrital, através de referéncia em sobrescritos, papel de correspondéncia, publicidade e outros materiais de
informagéo.

A AMRS, pelo seu lado, promoverd a divulgagdo do Prémio e das Entidades Premiadas nos meios de comunicagéo e de
informagéo que venham a ser considerados adequados.

0 Jiri do Prémio Distrital da Qualidade em Servigos Piblicos teré a seguinte constituigdo:
e Um representante da AMRS, que preside.
e Um representante da Direcgdo Geral das Autarquias Locais

e Um representante do Conselho Intermunicipal para a Qualidade e Inovagao

Um representante da Comissdo de Coordenagéo e Desenvalvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Um representante do Instituto Portugués da Qualidade.

A Comisséao Técnica é constituida pelo conjunto dos assessores contratados pela AMRS, que indicaré o respectivo coordenador.

Os assessores deverdo fazer, preferencialmente, parte da Bolsa de Assessores do Instituto Portugués da Qualidade.

0 Conselho Intermunicipal para a Qualidade e Inovagao é composto por um representante designado por cada uma das
Autarquias que compdem a AMRS, que deveré fazer parte do respectivo Conselho Municipal para a Qualidade e Inovago.

0 Presidente do Conselho Directivo da AMRS, ou um seu representante, coordenaré o Conselho Intermunicipal para a
Qualidade e Inovagdo, no dmbito das competéncias que estiverem estabelecidas.

A estrutura de funcionamenta e decisdes do CIQI relativamente as questdes relacionadas com o Prémio da Qualidade aplicam-se

também as atribuigbes previstas neste Regulamento.
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